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Qualificação Profissional.



2 5 de julho de 2012II
Número 117

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

I N S T I T U TO DE ADMINISTRAÇÃO DASAÚDE E A S S U N TOS SOCIAIS,
I P - R A M

Av i s o

Por meu despacho de 20 de junho de 2012, foi autorizada a
licença sem remuneração, ao Dr. Alexandre José Ferreira
Nogueira, com a carreira e categoria de Técnico Superior, a partir
de 1 de julho de 2012, pelo prazo de 360 dias, nos termos do 
n.º 1 do artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.
(Processo isento da fiscalização prévia da S . R . M . T. C. ) .

Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP-
-RAM, 27 de junho de 2012.

APR E S I D E N T E, Ana Nunes

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E RECURSOS
H U M A N O S

DIREÇÃO REGIONALDE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

D e s p a c h o

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2012/M, de 21 de junho, aprovou a estrutura orgânica da
Direção Regional de Qualificação Profissional (DRQP);

Considerando que, em conformidade com o previsto no
referido diploma legal, junto da DRQP funciona o Conselho
Administrativo; 

Atendendo igualmente a que, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º
do citado Decreto Regulamentar, o Conselho Administrativo é
composto pelo diretor regional, que preside, pelo diretor de
serviços de Regulação e Controlo Financeiro, pelo chefe de
divisão de Gestão Financeira e por dois elementos a designar por
despacho do diretor regional;

Nestes termos, ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 9/2012/M, de 21 de junho, designo,
para integrarem o Conselho Administrativo da Direção Regional
de Qualificação Profissional, o licenciado Mário A n t ó n i o
Catanho José, diretor de serviços de Apoio Logístico,
Tecnológico e Património e a licenciada Regina Maria Gouveia
Brazão Rodrigues, chefe de divisão de Controlo Jurídico e
Técnico, da Direção Regional de Qualificação Profissional, com
efeitos à data da entrada em vigor do Decreto Regulamentar
Regional n.º 9/2012/M, de 21 de junho.

Direção Regional de Qualificação Profissional, 3 de julho de
2 0 1 2 .

ADI R E TO R A RE G I O N A LD E QU A L I F I C A Ç Ã O PR O F I S S I O N A L, Sara
Maria Nunes de Almeida Estudante Relvas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


